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ESPAÇO DAS ARTES ZÉLIA ARBEX TEM EXPOSIÇÃO
'IMAGENS SOBRE DUAS RODAS' - A exposição de fotografi-
as "Imagens sobre Duas Rodas", dos cicloturistas Robson e
Rogério - os irmãos voltarredondenses que rodam o mundo
de bike - será aberta ao público nesta sexta-feira (dia 4), no
ESpoaço das Artes Zélia Arbex. A exposição traz flagrantes
fotográficos das viagens realizadas pelos irmãos gêmeos em
vários países, mostrando o mundo pelos olhos dos dois ciclo-
turistas.

SAAE-VR REALIZA LEILÃO - O Saae-VR (Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Volta Redonda) realiza no dia 3 de
maio um leilão de diversos bens, em um total de aproximada-
mente 28 lotes, com lances iniciais entre R$ 20 e R$ 2,5 mil.
Entre os itens que serão leiloados estão dois triciclos, móveis
de escritório, aparelhos de ar condicionado, equipamentos e
ferramentas. O leilão será realizado às 14h, no Auditório da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda (PMVR), no Palácio 17
de Julho. A condução do leilão - do tipo "maior lance" - será
feita pela Leiloeira Administrativa do Saae-VR.

Parceria dá destino ecológico
a restos de poda de árvores

Máquina tritura restos de folhas e galhos, que são usados em projeto de compostagem
Por mais estranho que possa pa-

recer, o material obtido da poda das
árvores não pode ser considerado “ver-
de”. Se tiver a mesma destinação que
o lixo comum - os aterros sanitários –
os galhos de árvores e restos de fo-
lhagens cortados todos os dias na ci-
dade também geram chorume (líquido
tóxico proveniente da decomposição
do lixo) e gás metano, muito mais
poluente que o temido gás carbônico.
A Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos (SMSP) de Volta Redonda deu
um passo importante para mudar esta
realidade, presente na maioria dos
municípios do Brasil: com a aquisição
de uma máquina trituradora especial
e a parceria em um projeto de douto-
rado de um professor do UniFOA (Cen-
tro Universitário de Volta Redonda), os
restos de poda em Volta Redonda pas-
sam a ter uma destinação ecológica,
e não poluirão o meio ambiente.

De acordo com o professor respon-
sável pelo projeto – o engenheiro am-
biental Roberto Guião – o objetivo
da pesquisa é estudar diferentes for-
mas de fazer o composto (adubo), de
forma mais eficiente energeticamen-
te. O produto final do projeto será a
implantação o Pátio de Compostagem
da Prefeitura de Volta Redonda, com
resíduos urbanos típicos, como res-
tos de poda e alimentação. Com o pro-
jeto, também são processados 3 mil

litros de refeições por dia, sendo 2 mil
litros do Restaurante Popular de Volta
Redonda e 1 mil litros do refeitório do
UniFOA, no Campus Três Poços, onde
está montado o projeto. De acordo com
o professor, toda a geração de gases
da compostagem, além de tempera-
tura e unidade, são monitorados, como
parte do projeto de doutorado.

Guião afirmou ainda que a aquisi-
ção da trituradora pela SMSP – um
investimento de aproximadamente R$
100 mil – foi um passo fundamental

para viabilizar o projeto e a parceria.
Segundo ele, se o material fosse para
o Aterro Sanitário, geraria chorume por
100 anos. Se for feita a compostagem,
este material não deixa nenhum pas-
sivo ambiental. O composto (adubo) é
utilizado pelo UniFOA e pelo Departa-
mento de Parques e Jardins da SMSP,
responsável pela jardinagem em pra-
ças e prédios da Prefeitura de Volta
Redonda, além da produção de mu-
das na Fazenda Santa Cecília do Ingá.

De acordo com os técnicos da

SMSP, o equipamento traz outros be-
nefícios para o trabalho da secretaria,
além da questão ambiental: agiliza o
trabalho, economiza tempo e também
transporte, já que os resíduos podem
ser triturados no local da poda, não
precisando ser levados ao Aterro Sani-
tário. Outra vantagem é que o volume
transportado é reduzido, já que o mate-
rial triturado ocupa menos espaço, e
menos veículos precisam ser utilizados.

TRITURADORA – A trituradora ad-
quirida pela SMSP funciona com um
motor a diesel (menos poluente) de 4
cilindros e 85 HP, e chega a proces-
sar 30 metros cúbicos de galhos e fo-
lhas por dia. De acordo com os técni-
cos da SMSP, o trabalho de poda che-
ga a gerar seis caminhões de materi-
al diariamente, o equivalente a 30
metros cúbicos.

A máquina tem diversos dispositi-
vos de segurança para os operadores,
já que tem alta capacidade de tritura-
ção, inclusive uma trava que para auto-
maticamente o processo se um dos
operadores cair sobre a bandeja de
alimentação, onde o material é intro-
duzido na trituradora. Os operadores
trabalham com EPIs (Equipamentos
de Proteção Individual) e receberam
treinamento específico para lidar com
o equipamento. A trituradora pode ser
rebocada, para operar nos locais onde
está sendo realizado o trabalho de poda.
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DECRETO Nº 12.486

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Mu-
nicipal nº 4.852, de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão  e quatrocentos mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Trata-
mento e Construção de Tratamento de Resíduos Sóli-
dos (CTR) - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.10.18.541.0127.2.111 33903900.00 210.265            R$ 1.400.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Reme-
diação e Encerramento do Lixão Municipal – Obras e Insta-
lações e o Programa de Tratamento e Construção de Tra-
tamento de Resíduos Sólidos (CTR) – Obras e Instalações,
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.10.18.541.0126.2.110 44905100.00 210.260 R$ 400.000,00
2.10.18.541.0127.2.111 44905100.00 210.270 R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.400.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 18 de abril de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.492

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Mu-
nicipal nº 4.852, de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Conservação,
Melhoria e Urbanismo do Sistema Viário Municipal –
Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de Obras,
Programa de Manutenção e Operacionalização da Educa-
ção Básica – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
na Secretaria Municipal Educação, Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da SMEL – Contratação por
Tempo Determinado (3), na Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.26.782.0045.2.222 44905100.00 205.380 R$ 450.000,00
2.06.12.361.0359.2.102 33903600.00 206.450 R$ 230.000,00
2.09.27.122.0114.2.059 33900400.00 209.175 R$ 200.000,00

TOTAL R$ 880.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Manu-
tenção, Reforma e Ampliação dos Próprios Municipais –
Material de Consumo, Programa de Melhoria do Escoa-
mento das Águas Pluviais em Ruas do Bairro Casa de
Pedra – Obras e Instalações, na Secretaria Municipal de
Obras,  Programa de Aquisição de Próprios para a Edu-
cação – Aquisição de Imóveis, Programa Escola Faz Cultura

–  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secre-
taria Municipal de Educação, Programa Segundo Tempo
–  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.04.122.0033.2.200 33903000.00 205.032 R$ 150.000,00
2.05.17.512.0035.1.281 44905100.00 205.192 R$ 300.000,00
2.06.12.122.0078.1.081 44906100.00 206.020 R$ 100.000,00
2.06.12.122.0079.2.085 33903900.28 206.080 R$ 130.000,00
2.09.27.122.0102.2.052 33903600.00 209.025 R$ 50.000,00
2.09.27.122.0102.2.052 33903900.18 209.040 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 880.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

Palácio 17 de Julho, 26 de abril de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.493

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Mu-
nicipal nº 4.852, de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Construção e Revitaliza-
ção de Praças e Áreas de Lazer, com inclusão do Ele-
mento de Despesa: 44905100.39 – obras e instalações,
na Secretaria Municipal de Obras - SMO, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.27.813.0037.2.239 44905100.39 - R$  500.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes de
recursos os cancelamentos parciais do Programa de Reca-
peamento Asfáltico em Ruas do Bairro Jardim Normân-
dia – Obras e instalações e o Programa de Padronização
com Piso Padrão na Avenida Ex-Combatentes – Santa
Cruz – obras e instalações, na Secretaria Municipal de
Obras - SMO, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.26.782.0045.1.342 44905100.00 205.318 R$ 250.000,00
2.05.26.782.0045.1.399 44905100.00 205.358 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de abril de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  12.494

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Mu-
nicipal nº 4.852, de 30 de dezembro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Construção e Revita-
lização de Praças e Áreas de Lazer – Obras e Instalações,
na SMO, Programa de Despesas com  Desapropriações
– Aquisição de Imóveis, na PGM,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.27.813.0037.2.239 44905100.00 205.514 R$ 1.950.000,00
2.12.04.122.0157.2.147 45906100.00 212.045 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 2.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar mencionado no artigo 1º, serão usados como fonte de recursos
os cancelamentos parciais do Programa de Revitalização  da
Praça Pandiá Calógeras – Obras e Instalações, Programa de
Recapeamento Asfáltico em todas as Ruas do Bairro Dom
Bosco – Obras e Instalações, na SMO,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
2.05.15.451.0045.2.325 44905100.00 205.134 R$ 800.000,00
2.05.26.782.0045.1.261 44905100.00 205.288 R$ 1.200.000,00

TOTAL R$ 2.000.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

Palácio 17 de Julho, 26 de abril de 2012.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL  EDUCAÇÃO PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 171/2012

TERMO DE CESSÃO DE POSSE

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Senhora MANOELA DO CARMO SILVEIRA SILVA e
outros
OBJETO: Cessão de posse de imóvel, com benfeitorias, mediante indenização,  situado na Aveni-
da Florestal, casa nº 193, Lote nº 18 da Quadra M2, da Fazenda Ponte Alta, com área de 360,00m²
(trezentos e sessenta metros quadrados), com a edificação de uma casa com área de 60,00m²
(sessenta metros quadrados), no Bairro Ponte Alta, em Volta Redonda.
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 28.03.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.316/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 207/2012

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PHONOMUSIC AUDIO VISUAL E SERVI-
ÇOS DE SONORIZAÇÃO LTDA – ME
OBJETO: Realização de 02 (dois) shows musicais do Cantor “PREGADOR LUO”, na cidade de
Volta Redonda, em data agendada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
DOTAÇÃO: 2.08.13.392.0096.2.483. 33903900.00 – SMC (N.E nº 01.597-2 de 20/04/2012).
VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
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DATA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO  DE OBRA Nº. 003/2012 - FEVRE
PARTES: Fundação Educacional de Volta Redonda. - FEVRE e a
Empresa  Reformac Reformas e Construções LTDA.
OBJETO: Construção  de  Quadra  Recreativa  e  Auditório  do
Colégio Profª. Themis  de Almeida Vieira, localizado no bairro
conforto.
PRAZO:  180 dias corridos
VALOR: R$302.455,74  - Trezentos e dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e cinco reais e setenta e quatro centavos.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2012
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.20.123610184.2.2
                                                  011-4490510028-2.20.410
NOTA DE EMPENHO. 20.149 de 17/04/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21504/2011

DATA DE ASSINATURA: 20.04.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.464/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 208/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa OBR
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 13/07/2011 (CONTRATO No 349/2011), relativo à obra de
REFORMA E ACRÉSCIMO DA ESCOLA MUNICIPAL DR. JOÃO
PAULO PIO DE ABREU, na Rua Israel Vieira Ferreira, n° 140
– Bairro Retiro, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 20.04.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.724/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 209/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TECNO-
RIO SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 03/10/2011 (CONTRATO No 528/2011), relativo à obra de
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA FREDERICO OZANAN, na Rua
Carlos Chagas, no Bairro São Lucas, em Volta Redonda –
RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 20.04.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.182/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 210/2012

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PCL LUX-
TEN PROJETOS, CONSTRUÇÕES, LIGAÇÕES ELÉTRICAS E
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP,.
OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA firma-
do em 07/02/2012 (CONTRATO No 059/2012), relativo à obra de
EXTENSÃO DE REDE DE MÉDIA/BAIXA TENSÃO E ILUMINA-
ÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 30 (dias) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 20.04.2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.642/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0072/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa IN-
SULCAST – REFRATÁRIOS E ISOLANTES TÉRMICOS LTDA - ME.
OBJETO: execução de reforma dos banheiros com a inclusão
de WC para portadores de necessidade especiais na Escola
Municipal Rubens Machado, no Bairro Verde Vale, em Volta Re-
donda/RJ.
VALOR: R$ 76.614,51 (setenta e seis mil, seiscentos e quator-
ze reais e cinqüenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.12.361.0242.2.013.
4.4.9.0.51.00.28
NOTA DE EMPENHO: 55218-2, de 23 de março de 2012.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0007/2012-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0083/2012-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 03 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0189/2011-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– CONSTRUTORA CAMPOS & FERNANDES LTDA -EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução de conten-
ção, drenagem e arquibancada no Campo de Futebol na Rua Lou-
rival Ferreira Peixoto, Bairro Verde Vale, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso III, § 1.°  do art. 57, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0412/2011-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2012.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0093/2012-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a CONSTRU-
TORA MEDEIROS LTDA - ME.
OBJETO: execução de contenção de talude, reparos em esca-
darias e reforço estrutural na Rua Motorista José de Araújo, n.°
141, Bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 27.001,00 (vinte e sete mil e um real).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.55.15.451.0236.2.015.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55262-2, de 09 de abril de 2012.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0779/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2012.

  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  PADARIA E CONFEITARIA MADRIGAL LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0398/2012
OBJETO:  Constitui objeto deste Contrato à aquisição de 11.000
(onze mil) refeições em marmitex ou lanches.
Nota de Empenho: nº 731/2012
Dotação Orçamentária: nº 45.17.122.195.2.01  33.90.30.00.00

Valor : R$ de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos
reais)
Prazo:  12 (doze) meses, contados de 25/04/2012  e térmi-
no em 24/04/2013
DATA DE ASSINATURA:  25/04/2012

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2012

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SUALL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0129/2012
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 1.500
(mil e quinhentos) toneladas de sulfato de alumínio ferroso, líqui-
do com 50% de concentração para clarificação da água bruta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.207.2.18 33.90.30.00.00
NOTA DE EMPENHO: 0485/2012
VALOR:  R$ 340.500,00 (trezentos e quarenta mil e quinhentos
reais)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 11/04/2012 A 10/04/2013
DATA DE ASSINATURA:  14/03/2012

TERMO ADITIVO I

 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  O DIA COMERCIAL LTDA
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0693/2011
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por fim o acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento), referente ao contrato original nº
041/2011, que se refere a contratação de Empresa Jornalística
de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro, para publica-
ção de Editais, Julgamento, Aviso de Licitação e outros serviços.
Nota de Empenho:  0708/2012
Dotação Orçamentária:  nº 45.17.122.195.2.01.33.90.39.00.00
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
DATA DE ASSINATURA:  19/04/2012

TERMO ADITIVO II

  AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2011

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  K@RACOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TAN-
QUES E RESERVATÓRIOS METÁLICOS LTDA - EPP
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº /14812011
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação
de prazo do contrato original.
Prazo:  30 (trinta) dias, contados de 01/05/2012  e término
em 30/05/2013
DATA DE ASSINATURA:  25/04/2012

TERMO ADITIVO III
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA – CLEAN LIFE II
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0192/2010
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação
de prazo do contrato original.
Nota de Empenho: nº 713/2012
Dotação Orçamentária: nº 45.17.122.195.2.01 33.90.34.00.00
Valor : R$330.871,32 (trezentos e trinta mil, oitocentos e setenta
e um reais e trinta e dois centavos).
Prazo:  10 (dez) meses, contados de 24/04/2012  a 23/02/
2013.
DATA DE ASSINATURA:  18/04/2012


